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FICHA DE CADASTRO PARA USO DO BICICLETÁRIO 

Apartamento nº_________ 

Proprietário (    )  Inquilino (    ) 
 
Nome: _________________________________________________________________ 

RG ou CPF:_____________________________________________________________ 

E-mail: _________________________________________________________________ 

Telefone: _______________________________________________________________ 

Marca/Modelo da bicicleta: _________________________ Cor da bicicleta:___________ 

 
Declaro que estou ciente e de acordo com as regras do bicicletário e regulamento 
interno, como segue:  
 

DO USO DO BICICLETÁRIO 

 
O Edifício dispõe de local adequado à guarda de bicicletas, sendo proibido o estacionamento 
desse ou de outro tipo de veículo em qualquer outra dependência do Edifício. 
 
O proprietário de bicicleta que pretenda utilizar o bicicletário do Condomínio deverá proceder 
o devido registro em ficha de cadastro, na Portaria, por meio de declaração da marca, do 
modelo, do número do aro e da cor do veículo, vinculada à sua própria identificação e a de 
seu apartamento. 
 
Para uso do bicicletário, é obrigatório: 
 
a) preenchimento da ficha de cadastro do bicicletário, contendo declaração de ciência e de acordo 

com as regras do bicicletário e regimento interno; 
b) estar com o cadastro atualizado e regularizado junto a Administração do Edifício Solange, 

entregando RGI ou contrato de locação; 
c) manter a bicicleta identificada com a unidade, no gancho ou suporte e presa com cadeado. 

 
Cada bicicleta manterá identificação individualizada, com o número do apartamento de seu 
proprietário, aposta em local visível. 
 
Só é permitido 1 (uma) bicicleta por unidade. 
 
O bicicletário possui 22 vagas, o morador que desejar utilizar o bicicletário, terá que aguardar 
na fila de espera por uma vaga, proibido de deixar a bicicleta em área comum do prédio. 
 
A cada seis meses, as bicicletas sem identificação serão consideradas abandonadas e 
vendidas, em benefício do Condomínio. 
 
O Condomínio não se responsabiliza por dano, roubo ou furto de bicicleta comum ou elétrica, 
ou de seus acessórios e equipamentos. 
 
O Condomínio solicita que as bicicletas elétricas estejam no seguro. 
 
É proibido carregar a bateria da bicicleta elétrica em área comum no condomínio. 
 

Data: ____/___/____  Assinatura:___________________________________ 


